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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 110/2024

EMENTA

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI 
Nº 6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E 
DA  LEI  Nº  6.140/2023  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE 
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 130.000,00 (CENTO E 
TRINTA MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023 – 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR 
DESPESAS DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA PODER EXECUTIVO

AUTUAÇÃO

22 de abril de 2024.
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2 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/2024

Tangará da Serra/MT, 22 de abril de 2024.

Excelentíssima Senhora
ELAINE ANTUNES DE FRANÇA
Vereadora
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra/MT

Excelentíssima Senhora Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder 
Legislativo,  encaminhar a inclusa propositura de Lei  que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 
META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA 
LEI Nº 6.140/2023 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL 
REAIS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  6.265/2023  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA, 
DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  visa  destinação  de 
recursos de Emenda Parlamentar Individual do vereador Horácio Pereira – UNIÃO, da seguinte 
maneira:

*Fonte  de  Recursos  1.500.0000000  (Recursos  próprios  de  Livre 
Destinação) – valor total de R$ 130.000,00:
Horácio Pereira – UNIÃO: R$ 130.000,00

A presente destinação visa disponibilizar recursos, através de termo de 
fomento,  para  possibilitar  (segundo  a  legislação  pertinente  a  respeito)  aquisição  de  veículo 
automóvel  pela entidade Sociedade Beneficente Salmo 23 que atua,  de maneira neutra,  no 
auxílio de pessoas necessitadas, promovendo a defesa de direitos sociais da parte carente da 
população no município de Tangará da Serra.

O presente projeto de lei ampara-se no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da 
Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso 
III,  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias  ou  de  créditos 
adicionais, autorizados em Lei.

Contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e reiterando protestos 
de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de  URGÊNCIA ESPECIAL, 
dada a urgência para a execução do objeto acima descrito.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 110, DE 22 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 
6.052/2023 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI 
Nº  6.140/2023  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS) NA 
ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
–  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades, 
constantes nas tabelas abaixo,  na  Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano Plurianual – 
PPA, Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme 
planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0007 – PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Cód. Descrição Meta Financeira
2809 Gestão dos Serviços de Referência de Assistência Social (CRAS) R$ 5.131.024,44

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para Emendas Parlamentares R$ 3.176.500,08

Para:

PROGRAMA: 0007 – PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Cód. Descrição Meta Financeira
2809 Gestão dos Serviços de Referência de Assistência Social (CRAS) R$ 5.261.024,44

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para Emendas Parlamentares R$ 3.046.500,08

Art.  2º Fica  aberto  no  setor  de  Contabilidade  desta  Prefeitura 
Municipal, Crédito Especial no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), destinados 
a atender despesas não previstas na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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4 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0007 – PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
2809 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)
4.4.50.00.00  1.500.0000000  –  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins 
Lucrativos……………………………………………….………………...……………..……….R$ 130.000,00
Total da Abertura de Crédito.…………………………………………………………..…....R$ 130.000,00

Art. 3º A presente Abertura de  Crédito Adicional Especial,  de que 
trata o artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de dotações orçamentárias, vide 
abaixo:

01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2118 – PROVIDÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES
3.3.90.00.00 1.500.0000000 – Aplicação Direta……………………...………………….….R$ 130.000,00
Total da Anulação…….…………………………………………………………………....….R$ 130.000,00

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se 
no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados 
são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Art.  5º Em atendimento à  Lei  nº  3.462/2010 de 18 de novembro de 
2010, o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa destinação de recursos 
de Emenda Parlamentar através de termo de fomento, segundo a legislação pertinente ao 
assunto, para possibilitar aquisição de veículo automóvel por entidade que atua, de maneira 
neutra, no auxílio de pessoas necessitadas, promovendo a defesa de direitos sociais da 
parte carente da população no município de Tangará da Serra.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 22 
de abril de 2024, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

 e
 M

A
R

C
IA

 R
E

G
IN

A
 K

IS
S

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 C
A

R
D

O
S

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

61
-F

44
D

-E
B

96
-0

F
54

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

C
61

-F
44

D
-E

B
96

-0
F

54



P
á�
g
in
á
5 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às determinações 
contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária nº 110/2024, 
referente  à  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  que  visa  destinação de  recursos  de 
Emenda Parlamentar  através  de  termo de  fomento,  segundo a  legislação  pertinente  ao 
assunto, para possibilitar aquisição de veículo automóvel por entidade que atua, de maneira 
neutra, no auxílio de pessoas necessitadas, promovendo a defesa de direitos sociais da 
parte  carente  da  população  no  município  de  Tangará  da  Serra,  possui  adequação 
orçamentária e financeira com a LEI Nº 6.052, DE 03 DE JULHO DE 2023 – PPA E SUA 
ALTERAÇÃO, NA  LEI  Nº  6.140,  DE  12  DE  SETEMBRO  DE  2023  –  LDO  E  SUA 
ALTERAÇÃO E NA LEI Nº 6.265, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL – LOA.

Tangará da Serra/MT, 22 de abril de 2024.

MÁRCIA REGINA KISS S. CASTRO CARDOSO
Secretária Municipal de Assistência Social
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: asocial@tangaradaserra.mt.gov.br

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Nº: 008/SEMAS/2024 Secretaria: 08 Secretaria Municipal de Assistência Social

Especificação: (   ) Suplementar (  X ) Especial

Formalização: ( X ) Abertura de Crédito Adicional (     ) Decreto

Justificativa:  Justificamos o referido  processo faz necessário  devido a  necessidades  de ser  realizado a abertura  de crédito  adicional
suplementar em virtude da emenda parlamentar encaminhada para o investimento de aquisição de veículo para atender a necessidade de
firmar Termo de Colaboração/Fomento para a entidade A Sociedade Beneficente Salmo 23, CNPJ 24.740.839/0001-24 realize a aquisição de
veículo Strada gabine dupla para atender as necessidades da OSC.
Este Projeto de Lei Ordinária tem por objetivo propiciar que a emenda dO vereador Sr. Horacio Pereira no valor de R$ 130.000,00 (cento e
trinta e mil reais) advindo do PROJETO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 01/2024, em anexo.
Onde o valor supra atenderá o investimento na aquisição do bem automóvel pela entidade, por sua vez A Sociedade Beneficente Salmo
23, CNPJ 24.740.839/0001-24, foi fundada em 07/06/1993 na cidade de Tangará da Serra no estado Mato Grosso trabalha com atuação
neutra nas áreas de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social de forma universal e sem distinção de raça, credo religioso, condição
social, nacionalidade ou instituição política. Considerando que a população Brasileira em sua grande maioria e de baixa renda, aqui em
nosso município não e diferente, há um percentual muito alto de pessoas carentes que necessitam serem ajudadas, pois compreendemos
que todo ser humano tem condição de ajudar o próximo só e preciso que juntemos forças, nos sensibilizamos com a necessidade do nosso
irmão. Por este motivo as aquisições de um veiculam pára a Sociedade Beneficente Salmo 23 beneficiará de forma positiva para continuar
fazendo o bem e ajudar a quem precisa.
Diante  dos  fatos  acima expostos,  solicitamos a  essa casa  egrégia  legislativa  a  autorização para  suplementar  os  recursos  que  serão
reduzidos da previsão de emendas individuais de cada parlamentar dentro dos limites legais previstos em lei, e assim a secretaria poder
providenciar os instrumentos de compras e contratualmente para cumprir e atender os anseios das presentes emendas.
Solicitamos que o envio deste projeto a ser votado seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, dado a urgência de aquisição Do
bem, como a formalização do Termo de Fomento e ou/ Termo de Colaboração em epígrafe.

 METAS FINANCEIRAS (A SUPLEMENTAR)

Nº 
P/A/OP

Descrição do Projeto/Atividade /  
Natureza de despesa  Cód.Natureza Despesa / Fonte Valor

Previsto Valor Proposto Diferença

2809
GESTÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
REFERÊNCIA  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL (CRAS)

Auxílios 4.4.50.42.00  –  1.1.500.0000000-
000000 R$ 0,00 R$ 130.000,00 R$ 130.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 130.000,00

OBS:  A redução da dotação abaixo segue em conformidade com o projeto da emenda encaminhada pelo vereador para destinação no
orçamento da secretaria para cumprir os objetivos propostos.

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)

Nº 
P/A/OP

Descrição do Projeto/Atividade /  
Natureza de despesa  Cód.Natureza Despesa / Fonte Valor

Previsto Valor Proposto Diferença

2118 Provisão  para  Emendas
Parlamentares

1002208 Outros Serviços de Terceiros - PJ
3.3.90.39.00  –  1.1.500.0000000-
000000

R$
1.832.933,21

R$
1.702.933,21 R$ 130.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO -R$ 130.000,00

Total do Projetos/Atividades R$ 130.000,00

 Data: 19/04/2024                                                         _____________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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2 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: asocial@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, em cumprimento a disposições legais da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, que

as metas físicas constantes no  Lei Nº 6.052, de 03 de julho de 2023 – PPA e sua

alteração, na Lei Nº 6.140, de 12 de setembro de 2023 – LDO e sua alteração

e na Lei nº 6.265, de 07 de dezembro de 2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

– LOA., referente ao Projeto Atividade 2809 será executado no ano de 2024. 

Tangará da Serra, 19 de abril de 2024.

MARCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO

Secretária Municipal de Assistência Social 

 Data: 19/04/2024                                                         _____________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: asocial@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  em  cumprimento  às

determinações contidas no art. 16 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que as

metas físicas referentes a solicitação de elaboração de Projeto de Lei, possui

adequação orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente

cumpridas e estão de acordo com a Lei Nº 6.052, de 03 de julho de 2023 – PPA
e sua alteração, na Lei Nº 6.140, de 12 de setembro de 2023 – LDO e sua
alteração  e  na  Lei  nº  6.265,  de  07  de  dezembro  de  2023  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA.

Proj/
Ativ.

Descrição Meta
Prevista

Meta
Realizada

Obs.

2809
GESTÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
REFERÊNCIA D E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CRAS)

4000 4000

Tangará da Serra, 19 de abril de 2024.

MARCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO

Secretária Municipal de Assistência Social  

 Data: 19/04/2024                                                         _____________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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GABINETE DO VEREADOR

Horacio Pereira

União

CÂMARA MUNICIPAL
Tangará da Serra - Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Martinez Benevides Nº 195-S – Centro
Fone- (65) 3311 4640

OFÍCIO 10/GVHP/2024

Tangará da Serra, 03 de Abril de 2024.

À Senhora
Márcia Kiss
Secretaria de Assistência Social
Tangara da Serra - MT

Assunto: Encaminha Projeto de Emenda Parlamentar.

Senhora Secretaria,

Com  nossos  cumprimentos,  vimos  a  presença  de  Vossa  Senhoria

encaminhar o Projeto de Emenda Parlamentar, para que possa ser elaborado o projeto

de Lei Ordinária, visando a adequação orçamentária, utilizando os recursos de Emenda

Parlamentar  do  vereador  Horacio  Pereira,  com objetivo  de repassar  recurso para  a

entidade Sociedade Beneficente Salmo 23.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
 ESTADO DE MATO GROSSO

P
R

O
T

O
C

O
L

O

EMENDA
PARLAMENTAR

Nº 01/2024

AUTOR: VER. HORACIO PEREIRA - Republicanos

PROJETO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 01/2024

Art.  1º Altera na Lei nº 6.265, de 07 de dezembro de 2023, que “Estima a Receita e Fixa a
Despesa  do  Município  para  o  exercício  Financeiro  de  2024”,  a  suplementando  a  dotação
orçamentária destacada no quadro abaixo:

Órgão: 0208.Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 020802.Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08.Assistência Social

Subfunção: 244.Assistência Comunitária

Programa: 0007.Promoção da Proteção Social Básica

Projeto Atividade:
2809.Gestão dos Serviços de Referência de Assistência Social 
(CRAS)

Natureza de Despesa: 4.4.90.52.00

Fonte de Recurso: 1.1.500.0000000-000.000 – Livre

Valor: 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais)

Descrição do Projeto da 
Emenda:

Destinação de recursos para aquisição de um veiculo Strada 
gabine dupla para a entidade Sociedade Beneficente Salmo 23 
para atender a demanda em andamentos Social, Saúde e 
Administrativos, para que seja realizado a formalização de 
termo de Fomento.

Art.  2º  Os  valores  acima  consignados  serão  oriundos  de  remanejamento  orçamentário  com
contrapartida de anulação do quadro abaixo:

Órgão: 01 Gabinete do Prefeito e Dependências

Unidade: 02.01.01 Gabinete do Prefeito e Dependências

Função: 04 Administração

Subfunção: 122  Administração Geral

Programa: 0002 Gestão Humanizada e Eficiente

Projeto Atividade: 2118 Provisão para Emendas Parlamentares
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CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
 ESTADO DE MATO GROSSO

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – PJ

Fonte de Recurso:
1.1.500.0000000-000.000 – Livre
3.1.500.1002000-030.000 – Saúde

Valor: R$ 426.672,02

Saúde: R$ 213.336,01

Livre Destinação: R$ 213.336,01

                                                      JUSTIFICATIVA: 

Venho por meio deste, requerer a Secretaria Municipal de Assistência Social o aporte financeiro
parta utilização de aquisição de um veiculo para a Sociedade Beneficente Salmo 23 que será
realizado através de formalização de termo de fomento.

A Sociedade Beneficente Salmo 23, CNPJ 24.740.839/0001-24, foi fundada em 07/06/1993 na
cidade de Tangará da Serra no estado Mato Grosso trabalha com atuação neutra nas áreas de
Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social de forma universal e sem distinção de raça, credo
religioso, condição social, nacionalidade ou instituição política. Considerando que a população
Brasileira em sua grande maioria e de baixa renda, aqui em nosso município não e diferente, há
um  percentual  muito  alto  de  pessoas  carentes  que  necessitam  serem  ajudadas,  pois
compreendemos que todo ser  humano tem condição de ajudar  o  próximo só e  preciso que
juntemos forças, nos sensibilizamos com a necessidade do nosso irmão. Por este motivo as
aquisições de um veiculam pára  a  Sociedade Beneficente Salmo 23  beneficiará  de forma
positiva para continuar fazendo o bem e ajudar a quem precisa.

Por tratar-se de uma organização sem fins lucrativos,  tornam-se relevantes a celebração de
parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social,  cujos recursos serão oriundos de
Emenda  Parlamentares  impositivas,  possibilitando  a  viabilidade  no  desenvolvimento  e
manutenção das atividades da entidade.

Assim, solicitamos respeitosamente a possibilidade de se inserir  no orçamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social, sendo para o exercício/2024, o valor de R$ 130.000,00 (cento e
trinta mil reais) do parlamentar Horacio Pereira.

Tangará da Serra – MT, 03 de abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas  no  art.  16 da  Lei  Complementar  101/2000 (LRF)  que  as  metas

físicas  referentes  a  solicitação  de  elaboração  de  Projeto  de  Lei,  possui  adequação

orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a  Lei  Nº 6.052, de 03 de julho de 2023 – PPA e sua alteração, na Lei Nº
6.140, de 12 de setembro de 2023 – LDO e sua alteração  e na Lei nº 6.265, de 07 de
dezembro de 2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA.

Proj/Ativ. Meta Prevista Meta Proposta Obs.
2118  –  Provisão
para  Emendas
Parlamentares

14 14

Tangará da Serra, 22 de abril de 2024.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal 

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6C61-F44D-EB96-0F54

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 22/04/2024 16:54:55 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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